
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EQUIPAMENTO DE VIDEO, 

ÁUDIO E SOM PARA AS ESCOLAS DA REDE 

PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO 

CONTRATURNO. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 130.884,65 (cento e 

trinta mil oitocentos e oitenta e quatro reais e 

sessenta e cinco centavos). 

Data: 27/09/2021 às 08h40min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal 

Exclusiva ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 
Até 21/09/2021 para o endereço 

pmcomp@terra.com.br 

Impugnações: 
Até 21/09/2021 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas das licitações do município podem ser acompanhadas 

no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras informações estão 

disponíveis para download no sitio www.rodeio.sc.gov.br, acesso a 

informação https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

pmcomp@terra.com.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 36/2021 

 

FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EQUIPAMENTO DE VIDEO, ÁUDIO E SOM PARA AS ESCOLAS DA REDE PARA 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO CONTRATURNO. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Lote 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI – LC 147/2014 

 

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de 

suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que as 

08h40min do dia 27/09/2021, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rodeio (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, junto ao 

Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e 

equipe de apoio receberá propostas em atendimento aos itens deste 

edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das 

propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 

acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 

Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras 

deste edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ 27/09/2021 

PRAZO DE PROTOCOLIZAÇÃO DOS ENVELOPES ATÉ AS 08H30MIN DO DIA 

27/09/2021 

ABERTURA DAS PROPOSTAS AS 08H40MIN DO DIA 27/09/2021 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

Em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas ou 
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empresas de pequeno porte, sediados local na abertura do certame, 

se estenderá regional, conforme Lei Complementar Municipal nº 83 

de 12 de dezembro de 2018 e decreto municipal de regulamentação e 

pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente edital, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, nos termos do art. 48 § 3º e art. 49 inciso 

II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto: registro de preço para 

aquisição de material de equipamento de vídeo, áudio e som para as 

escolas da rede para desenvolver as atividades no contraturno, 

conforme quantidades e características técnicas descritas no termo 

de referência. 

 

1.2 - As quantidades constantes no termo de referência são 

estimativas, não se obrigando a administração pela aquisição 

total. 

 

1.3 – A presente licitação não obriga a contratação ou a aquisição 

do objeto na sua totalidade, podendo ser solicitados conforme as 

necessidades da Municipalidade. 

 

1.4 – Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, em sua 

total redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão 

sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO 

 

2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio receberão os envelopes já 

protocolados no Setor de Compras contendo as “Propostas 

Comerciais” e os Documentos de Habilitação”, em envelopes 

distintos, fechados e lacrados, contendo na sua parte externa, a 

título de sugestão a seguinte identificação: 

 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

Processo Administrativo Nº 52/2021 

Pregão Presencial Nº 36/2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ____________ Inc. Est._________ 

 
 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

Processo Administrativo Nº 52/2021 

Pregão Presencial Nº 36/2021 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 

 
 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente Licitação, de mais de uma empresa. 

 

3.2 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença 

de somente um representante de cada proponente. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

3.3 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante credenciado, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 

3.3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 

 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação 

do representante com foto; ou 

 

b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, 

conforme modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado de 

cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social e 

documento de identificação com foto do representante; ou 

 

c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura acompanhado de 

documento de identificação com foto. 

 

3.3.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.3.1, “a”, “b” 

e “c” deverão ser originais, ou, se a proponente preferir 

apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada ou 

acompanhada de original para possível autenticação em sessão pelo 

Pregoeiro. 

 

3.3.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances, interpor recurso e tampouco 

manifestar-se na sessão. 

 

3.4 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em 

separado dos envelopes, sob pena de não ter seus envelopes 

acessados: 

 

3.4.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada 

no estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou 

procuração, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos na Cláusula 

Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui 

regularidade fiscal e trabalhista e trabalhista na data da sessão, 

a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos 

necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

3.5 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao 
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credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta dias) da data fixada para apresentação das propostas, na 

forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 

Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de 

ME ou EPP. 

 

3.6 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, 

os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados. 

 

3.7 - Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas 

que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma 

de constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.8 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem 

sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Entidade Privada sem fins lucrativos, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Entidade Privada sem fins 

lucrativos. 

 

3.8.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se sujeita 

às penalidades cabíveis. 

 

3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

3.10 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da 

abertura da sessão do Pregão. 

 

OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser 

apresentados em mãos, quando da abertura da sessão, não podendo 

estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão 

ser abertos, sob pena de não credenciar o representante. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser 

apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

a) Preferencialmente, emitida por computador ou datilografada, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável da 

empresa representada e preferencialmente em 01(uma) via. 

 

b) Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. 
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4.2 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter 

OBRIGATORIAMENTE O PREÇO OFERTADO PELA LICITANTE, e incidirá sobre 

todos os materiais/serviços a serem fornecidos aos usuários que 

apresentarem autorização do setor competente, não podendo ser 

superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 

desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o 

caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas 

exigidas no objeto deste Edital, permitindo a perfeita 

identificação do objeto ofertado, pelo Pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

 

4.2.1 - O valor estimado da Licitação é o constante no preço 

máximo de cada item/lote. 

 

4.2.1.1 - No preço apresentado deverão estar computados os 

tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, correndo tal operação, única e exclusivamente por 

conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta 

Licitação. 

 

Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para 

facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às 

licitantes que apresentem suas propostas conforme o modelo Anexo 

IV - "Proposta de Preços". 

 

4.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Em 

caso de omissão do prazo de validade na proposta, será 

implicitamente considerado o prazo acima. 

 

4.4 - A apresentação de proposta será considerada como evidencia 

de que a licitante examinou criteriosamente os documentos deste 

edital, seus anexos, e que os produtos que foram cotados 

apresentam todas as características mínimas exigidas neste edital 

e seus anexos. 

 

4.5 – A apresentação da proposta de preço implica na plena 

aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

4.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser 

rigorosamente conferidos pelos licitantes.  

 

4.7 - A inobservância das determinações acima implicará na 

desclassificação da proponente. 

 

4.8 - O VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITO PELO MUNICIPIO PARA A 

AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVICOS SERÁ O PREÇO MÁXIMO COLOCADO NO 

EDITAL. 
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4.9 – A proposta deverá constar a marca para todos os itens dentro 

do lote, sob pena da empresa ser desclassificada no lote ou de 

todos os lotes. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

5.1.1 - Habilitação Jurídica: 

 

5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

5.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

 

5.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

5.1.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro 

ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.1.1.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de 

Credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente 

na fase de Habilitação. 

 

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

5.1.2.1 - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de 

validade. 
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5.1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

5.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira 

 

5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 

Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 

dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial" deverão serem solicitadas nos sítios eletrônicos 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do e 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/. As duas certidões deverão ser 

apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

5.1.4 - Outros Documentos: 

 

5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO III). 

 

5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros 

e elementos dos materiais e serviços a serem fornecidos e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 

Edital. 

 

5.1.4.3 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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5.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, 

em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

5.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

5.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública da 

Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de abertura 

dos envelopes. 

 

B) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão considerados válidos 

por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas datas de 

emissão. 

 

C) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, este 

não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua validade 

confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os 

"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues e protocolados 

junto ao Setor de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura, 

situada na Rua Barão do Rio Branco nº 1069, Centro, CEP 89.136-000 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão 

recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF. 

 

6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do 

presente Edital. 

 

6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio 
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Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de 

Rodeio/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone e 

fax: (47) 3384-0161; ou ainda por e-mail: pmcomp@terrra.com.br em 

dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do 

Município, qual seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade 

de sua inteira extensão; não se o Município obrigando ao ato. 

 

7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em 

sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado. 

 

7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 

Cláusula Terceira do presente Edital. 

 

7.2.1 - A não comprovação de que o interessado ou seu 

representante legal possui poderes específicos para atuar no 

certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, 

ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e recorrer 

dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 

 

7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial de que trata o item 3.6 deste Edital, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

 

7.3.1 - Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços 

das empresas que apresentarem a Declaração de Habilitação em 

conformidade com o item 3.5.1 do Edital, ou modelo do ANEXO II. 

 

7.3.2 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que 

encaminharem via CORREIO, o envelope de proposta de preços e de 

habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a 

Declaração de Habilitação assinada por representante legal, 

acompanhada de:  

 

a) Se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da 

cópia autenticada da procuração pública. Se a procuração for 

particular apresentar cópia autenticada da procuração particular 

com firma reconhecida, juntamente com a cópia autenticada do 

estatuto, contrato social ou requerimento de empresário. 

 

b) Se a declaração for assinada pelo administrador da empresa 

apresentar cópia autenticada do estatuto, contrato social ou 

requerimento de empresário. 

 

mailto:pmcomp@terrra.com.br
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7.3.3 - A falta da declaração de Habilitação impede o acesso ao 

envelope de proposta de preços da licitante, podendo caso o 

representante na sessão tenha poderes, assinar a Declaração de 

Habilitação na fase de Credenciamento. 

 

7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 

o dia e horário indicados no Edital. 

 

7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a 

rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no certame. 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope nº 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital. 

 

7.4.2 - O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a 

proposta com maior percentual de desconto e aqueles que tenham 

apresentado propostas em percentuais sucessivos e inferiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de maior 

desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 

maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez 

por cento), excetuadas aquelas propostas que estão inferiores ao 

percentual mínimo estipulado no Edital. 

 

7.4.3 - Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior 

será dado oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor percentual. 

 

7.4.3.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em 

que for conferida a palavra à licitante, na ordem crescente de 

percentuais. 

 

7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros 

mínimos de percentuais sobre os lances verbais, podendo, 

inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 

percentuais mínimos entre um lance e outro). 

 

7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as 

licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

 

7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate 

implicará na classificação preferencial da proponente que ofertou 

o menor valor anteriormente, na sua vez de oferta. 

 

7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal 

quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 
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verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a 

classificação provisória pela ordem decrescente dos percentuais 

apresentados. 

 

7.4.5 - Procedida a classificação provisória e verificado que o 

melhor percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do 

art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

 

7.4.6 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro 

procederá da seguinte forma: 

 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora 

da classificação provisória, situação em que, após a verificação 

da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

 

III - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.4.7 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu percentual (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 

7.4.8 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 

caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

7.4.9 - Será assegurado, como critério inicial de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

7.4.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por item, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 
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7.4.11 - Será desclassificada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou 

vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

 

c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao 

estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 10.520/2002). 

 

7.4.12 - Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, 

o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que 

possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da 

planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 

fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.4.13 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 

para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 

exigências constantes neste Edital. 

 

7.4.14 - Verificado que o maior lance foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu 

envelope de habilitação. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento: 

 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 

fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências constantes 

do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que 

apresentarem irregularidades em relação a estas exigências. 

 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, 

declarando-se: 

 

b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a 

respectiva habilitação; ou 

 

b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a 

suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante 

requerimento justificado proceder a regularização da documentação 

mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.15 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a 

desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se 
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de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

 

Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 123/2006, sob 

pena de Inabilitação). 

 

7.4.16 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será declarada 

vencedora do certame. 

 

7.4.17 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-

se lhe a penalidade de que trata o item “Das sanções 

administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 

item 7.4.5 ou 7.4.8. 

 

7.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, 

será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.5.1 - Será julgada inabilitada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente 

Edital. 

 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer 

vício de ordem formal. 

 

7.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-

se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Compras. 

 

7.7 - A ausência do representante da proponente ou sua saída antes 

do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 

de recorrer. 

 

7.7.1 - A ausência de representante com poderes para representar a 

empresa, impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 
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7.8 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

a(s) licitante(s) presente(s). 

 

7.9 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 

 

7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características dos 

produtos cotados (se atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro 

poderá exigir do licitante que apresente amostra do produto – caso 

assim julgue estritamente necessário – nos termos do art. 43, § 3º 

da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de lances 

para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos 

demais licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante 

Laudo Técnico. Caso o produto não atenda as especificações mínimas 

solicitadas no Edital, o licitante será desclassificado, dando 

continuidade a etapa de lances. 

 

7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

8.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, 

aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93. 

 

8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato 

convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 

 

b) Alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, 

republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

 

c) Alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, 

dispensada a nova publicação e reabertura de prazo nos casos em 

que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 
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8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 

com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 

razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeiro. 

 

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do 

Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

 

8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

 

8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação 

do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Bairro Centro, CEP 89.124-000, Município de Rodeio/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

 

8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação 

como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por fax, e-mail, carta 

registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada 

mês. 

9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o 

recebimento dos serviços autorizados. 

 

9.5 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município. 
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9.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais/serviços serão 

recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e a consequente aceitação. 

 

9.7 - Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for 

realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na 

Lei. 

 

9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

 

10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das 

obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas 

na Ata de Registro de Preços. 

 

10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos 

nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 

imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a 

substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 

 

10.3 - No caso de acréscimo contratual em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do quantitativo total estimado de cada item fica o 

fornecedor obrigado a aceitar o acréscimo. 

 

10.4 - Os valores unitários previstos em ata por escrito firmado 

pelas partes poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que 

venha a substituí-lo. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir 

do recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva ORDEM DE COMPRA 

devidamente atestada pela Secretária requisitante e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas no Edital. 

 

11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 

o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 

mesmo. 

 

11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do 

número da conta bancária, nome do banco e agência. 
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11.4 - O Município pagará somente o que for entregue e mediante 

apresentação da nota fiscal acompanhada das autorizações de 

fornecimento. 

 

11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 

FGTS. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

 

11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias do corrente 

ano e seguinte. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora e encaminhar o processo à 

Autoridade competente para a sua Homologação. 

 

12.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 

competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

12.3 - Homologado o resultado pelo Município, e comunicado à 

proponente vencedora e aos demais licitantes que concordaram em 

assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições do 

primeiro colocado, ter-se-á um prazo máximo de 05 (cinco) dias 

para comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 

assinar a referida Ata. 

 

12.3.1 - Poderão ser registradas todas as empresas que 

manifestarem interesse em assinar a Ata com mesmo percentual e 

mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

 

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da 

Ata de Registro de Preços; 

 

b) Quando das contratações decorrentes do Registro de Preços será 

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes na 

Ata. 

 

12.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste 

processo, em ordem decrescente de percentual proposto e poderão 

ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos 

previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 
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12.4 - A recusa injustificada do detentor do percentual registrado 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 15 deste 

Edital. 

 

12.4.1 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a Ata 

de Registro de Preços, a autoridade competente poderá convocar os 

demais licitantes para assinar a Ata, observada a ordem de 

classificação e os procedimentos de habilitação referidos no 

presente Edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da 

Lei 10.520/2002. 

 

12.5 - No caso do licitante vencedor não apresentar situação 

regular no ato das solicitações, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte 

ordem: 

 

a) As empresas que, na sessão do pregão, assinaram a Ata de 

Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado; 

 

b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas 

condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a Ata de 

Registro de Preços, quando convocadas. 

 

12.6 - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para atender a demanda estimada, e 

desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 

e, ainda, que esteja devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e, também, que as ofertas sejam em percentual inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

13.2 - Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições 

e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e 

as demais obrigações das partes, integrando este Edital. 

 

13.3 - A presente Ata vigorará a partir da data de Homologação da 

Autoridade Competente, pelo prazo de um ano. 

 

13.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos bens registrados. 
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13.4.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 

que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 

frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

13.4.2 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a 

negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido. 

 

13.4.3 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para 

recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro da ata somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 

 

13.4.4 - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, 

no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na 

imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida 

no art. 15, parágrafo 2º da lei 8.666/93 (publicação trimestral 

dos preços registrados). 

 

13.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a 

indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será 

formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 da 

lei 8.666/93. 

 

13.5.1 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 

a ata, devendo o fornecedor firmá-lo em até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação (via e-mail, correio ou 

fac-símile). 

 

13.6 - A secretaria usuária da Ata de Registro de Preços não 

emitirá qualquer Ordem de serviço/Nota de Empenho, sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário. 

 

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

 

14.1 - O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 

fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 

 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 

 

b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da ata 

decorrente de registro de preços; 
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c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 

estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 

 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 

serviços; 

 

f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 

g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração. 

 

14.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 

Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 

15.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

15.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

15.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

15.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

15.2.2 - Multas (que deverão ser recolhidas em favor do Município 

de Rodeio, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 

pela Contratante): 

 

15.2.2.1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório 

dos itens entregues com atraso (AF), por dia de atraso na entrega 

do material, limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor. 

 

15.2.2.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

Autorização de Fornecimento (AF), por infração a qualquer cláusula 
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ou condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

 

15.2.2.3 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta 

de preços vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

15.2.2.4 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta 

de preço, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia 

defesa, independente das demais sanções cabíveis; 

 

15.2.2.5 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório 

dos itens entregues em desacordo, por apresentação de marca e/ou 

modelo que não estão de acordo com a especificação do edital e 

apresentada na proposta de preço da licitante; 

 

15.2.2.6 - De 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos 

itens entregues em desacordo com o Edital e a proposta de preços 

aceita na sessão do pregão; 

 

15.2.2.7 - De 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor 

adjudicado, no caso de não substituição do material no prazo 

determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com 

a especificação exigida em Edital, limitada a incidência a 10 

(dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do material e/ou a sua 

substituição, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

 

15.2.2.8 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços, no caso de cancelamento integral da ata por 

ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada 

ou a pedido da mesma; 

 

15.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

15.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

do Município de Rodeio com o consequente descredenciamento no CF 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

15.2.4.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 14 deste Termo 

de Referência. 

 

15.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

15.3 - As sanções previstas nos subitens acima poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 

da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

15.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

15.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

15.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do Município de Rodeio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

 

15.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de 

Rodeio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

15.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 

houver indícios de prática de infração, como ato lesivo à 

administração pública, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
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ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

15.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O 

processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

15.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CF. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.2 - A presente Licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

16.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da Licitação. 

 

16.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão da ata ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal. 

 

16.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 
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16.7 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

16.9 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão 

ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

 

16.11 - A participação da proponente nesta licitação implica a 

aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Prefeitura Municipal em 

contrário. 

 

16.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a 

eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 

pmcomp@terra.com.br ou por escrito e protocolados junto ao Setor 

de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na Rua 

Barão do Rio Branco, nº 1069 – Bairro Centro, CEP 89.136-000, na 

cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

16.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou 

Autoridade Superior em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do 

certame, ou seja, o foro da Comarca de Ascurra/SC. 

 

16.16 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado 

com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a 

entrega dos envelopes nº 01 e 02. 

 

16.17 - São partes integrantes deste Edital: 

 

a) Anexo I – Credenciamento; 

 

b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 
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c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da 

Constituição Federal; 

 

d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 

 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

f) Anexo VI – Termo de Referência. 

 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante da ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 13 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

ANEXO I 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão - 36/2021 

 

Credenciamento 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________

________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a participar da Licitação instaurada 

pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob 

o CNPJ nº__________________________________________ bem como 

formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

__________________, em ____ de______de 2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, 

quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 

envelopes). 
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ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão - 36/2021 

 

Modelo de Declaração para Habilitação 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

Pregão Presencial, que a empresa 

__________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos 

requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

(Observação 1 : esta declaração deverá estar em mãos do 

credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar em 

nenhum dos envelopes). 

 

OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que não possui regularidade fiscal e trabalhista na data da 

sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 

requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 36/2021 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal 

 

Não emprego de menores 

 

 

 

....................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 

representante legal, sr(a). .............................., 

portador(a) da carteira de identidade nº 

...................................., e do CPF nº 

............................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Local e data: .......................................... 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal e assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

ANEXO IV  

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 36/2021 

 

Razão Social:_____________________________________________________ 

 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

 

Endereço:_________________________________________________________ 

 

Cidade/UF:_____________ CEP: __________ Telefone(s): _____________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Pregão Presencial - 36/2021 

 
Lote/

Item 

Qtde. Und. Produto Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

TOTAL GERAL  R$  

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) 

anexo(s). 

 

_______________________________________ 

(local e data) 

 

________________________________________________________ 

(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 

 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-

modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, 

desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, 

apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a 

ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta 

na sua forma de julgamento. 

 

Dados Bancários para Depósito 

BANCO: 

 

Agência:     Dígito: 

 

Conta:      Dígito: 

 

Dados responsável para assinatura da ata 

Nome: 

 

CPF e RG: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Modelo) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 36/2021 

 

Ata de Registro de preço Nº ..../2021. 

 

Aos .............. do mês de ............. do ano de 2021, às 

..........horas, no Departamento de Compras, localizado no Prédio 

da Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, em face 

da classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 52/2021, modalidade Pregão 36/2021, na ata de 

julgamento de preços, homologada em ...../...../2021, o Município 

de Rodeio, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, com sede 

na Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, Estado de 

Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado pelo seu Prefeito 

Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra frente denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ................ 

estabelecida na cidade de ........... - ............, na rua 

................, n.º ..........., inscrita no CNPJ sob nº 

..............., daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 

representada neste ato por ....................., portador do RG 

sob nº .......... e CPF nº ................, resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços. Este procedimento licitatório obedecerá, 

integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é registro de preço para aquisição de 

material de equipamento de vídeo, áudio e som para as escolas da 

rede para desenvolver as atividades no contraturno. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao 

presente termo, assim como ao Edital nº 36/2021 – pregão 

presencial, observadas as especificações disponibilizadas no termo 

de referencia do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

A presente ata tem o valor global estimado de R$ __________ 

(___________), conforme proposta apresentada, que integra o 

presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
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O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data da entrega do bem, mediante a apresentação 

da nota fiscal respectiva. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado através de ordem 

bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à 

vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados da data de emissão da Nota Fiscal 

Eletrônica, devidamente atestada pela secretaria, após o 

recebimento definitivo do objeto. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado de acordo com a 

utilização do material solicitado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente 

regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a 

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste 

contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprovação 

definitiva do recebimento da mercadoria. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na 

fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até 

que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 

CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas 

na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste 

contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja 

expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia 

útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto 

de que trata o edital 36/2021 – pregão presencial e consequente a 

ata de registro de preço são provenientes dos recursos de 

investimento da Secretaria de Educação para o orçamento 2021/2022. 

 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a 

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação 

regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante 

toda a vigência do contrato as condições de habilitação 

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e 

Justiça do Trabalho). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO 
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Os materiais/equipamentos, objetos da presente licitação, deverão 

ser entregues, (sem ônus de entrega), de acordo com as 

solicitações da Secretaria Municipal de Educação, localizada na 

Rua Barão do Rio branco, nº 1069, município de Rodeio - SC, da 

seguinte forma: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos deverão ser entregues, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do momento do 

recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato 

telefônico na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 

Barão do Rio branco, nº 1069, município de Rodeio - SC. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência da presente ata é de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 

assinatura da mesma. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os equipamentos deverão estar em conformidade 

com as normas vigentes da ABNT e INMETRO (quando for o caso). Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 

descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos 

e embalagens. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas 

ou emolumentos concernentes ao objeto do presente licitação, bem 

como transporte, demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independentemente da aceitação, o 

adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não 

adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e 

legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a 

suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o 

ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 

(cinco) dias úteis. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá oferecer a garantia mínima 

de 12 (doze) meses para os produtos ora licitados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar 

por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto desta ata de 

registro de preço nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 

o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo 

hábil, com relação ao fornecimento; 

c) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações 
do termo de referencia anexo do Edital do Pregão presencial 

nº 36/2021 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste 

instrumento;  

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da 
prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 

encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, 

inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor; 

d) Atender aos encargos trabalhistas; 
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos; 

f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, 
sempre que julgar necessário; manter, sempre por escrito com 

o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, 

cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 

escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e 

qualificação exigidas no Edital do Pregão presencial nº 

36/2021, durante a vigência da ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 

obrigações, definidas no edital e nesta ata ou em outros que o 

complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais 

da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

 

9.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, neste Pregão e nesta ata.  
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9.2 – Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa no prazo de 05 dias úteis:  

 

I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

administrativamente ou judicialmente, nos casos:  

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar 

contrato, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia 

de atraso nos prazos determinados no Termo de Referência, até o 

limite de 15 % (quinze por cento);  

 

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do 

proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano 

que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:  

 

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 

50.000,00;  

 

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 

até R$ 200.000,00;  

 

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 

200.000,01.  

 

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre 

o valor total do contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do 

dano que a exceder.  

 

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Rodeio, 

Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o 

descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município 

de Rodeio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, 

da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002: 

 

a) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, 

tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;  
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c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, 

conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento 

administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;  

 

d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da 

CONTRATADA, registrada em ata;  

 

e) Não manter a proposta;  

 

f) Desistir de lance realizado na fase de competição;  

 

g) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, 

registrado em ata;  

 

h) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização 

do certame;  

 

i) Fraudar a execução da ata de registro de preço;  

 

j) Descumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de 

preço.  

 

9.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria 

de Fazenda do Município até o dia de pagamento que a CONTRATADA 

tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 

(trinta) dias da notificação.  

 

9.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 

bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 

CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei nº 

10.520/2002.  

 

9.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 

CONTRATADA.  

 

9.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Não haverá acréscimos contratuais de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da ata de registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

O presente termo poderá ser rescindido de pleno direito pelo 

CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial da 

CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 

 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
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b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da 

CONTRATADA. 

c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, 

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 

decorrente deste contrato. 

d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por 

todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da 

rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão da ata de registro de 

preço, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos 

materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei 

nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 

8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 

Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras 

referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma 

será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato da presente ata será publicado no 

periódico dos Atos Oficiais do Município de Rodeio - SC, pelo 

CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado ao Município de Rodeio o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 

vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do 

procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato 

do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 

atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não 

gera obrigação de indenizar pela Administração. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não 

resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar 

a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A presente ata de registro de preço se aplicam as seguintes 

disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente termo, em razão do 

inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará 

impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, 

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da 

Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade 

pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 

execução deste termo, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 

inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente termo Administrativo será encaminhado através de 
correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado 

pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 

(duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento. 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente 
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio 

eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 

Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 

da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no Edital do Pregão presencial nº 

36/2021 e na proposta apresentada pela CONTRATADA são partes 

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a esta ata de registro de 

preço, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham 

a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a 

prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste ata fica 

designado o Sr. José Francisco Cardoso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 

na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Ascurra, Estado de Santa 

Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, 

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido 

foro. 

 

Rodeio ......... de .......... de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Rodeio 

Valcir Ferrari 

 

 

___________________________________ 

Contratada 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 36/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 

 

1.1. Registro de preço para aquisição de material de equipamento 

de vídeo, áudio e som para as escolas da rede para desenvolver as 

atividades no contraturno. 

 
1.2. A justificativa da necessidade da contratação do presente 

pregão segue os seguintes parâmetros: 

 

a) Motivação da contratação – E de suprir as necessidades técnicas 

e operacionais, dotando um sistema de sonorização moderno e 

eficiente, que atenda as diversas demandas Da Secretaria de 

Educação. 

 

b) Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação - 

Refere-se à aquisição de equipamentos de áudio, vídeo, iluminação, 

necessários à expansão tecnológica, destinados a revitalização do 

sistema existente. 

 

c) Conexão entre a contratação e o planejamento existente – Tem o 

objetivo de buscar a qualidade na transmissão e recepção do 

sistema de áudio, vídeo e iluminação durante a realização dos 

eventos promovidos pelas Secretaria/Diretorias como festividades, 

seminários, reuniões, shows e demais solenidades realizadas. 

Espera-se que com a aquisição de equipamentos mais modernos 

agregados com os já existentes seja a de alcançar uma sonorização 

eficiente e eficaz. 

 

d) Agrupamento de itens em lotes – Como se aplica aquisição de 

novos equipamentos trata-se de agrupamento por lote. 

 

e) Critérios ambientais adotados, se houver – Não aplicável ao 

caso. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 
1 - LOTE 1 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

1 10 UN CANHÃO DE LED 3 WATTS RGBW, QUANTIDADE DE LEDS 

MINIMO 54, POTENCIA POR LED EM WATTS 3W, CORES 

RGBW (VERMELHO, VERDE, AZUL E BRANCO), QUANTIDADE 

DE LEDS POR COR 12R, 14G, 14B E 14W, PRODUTO COM 

DMX, QUANTIDADE CANAIS DMX 8 CANAIS, SEQUENCIA 

CANAIS DMX 1-DIMMER, 2-STROBO, 3-DMX/AUTOMÁTICO, 

4-VELOCIDADE, 5-VERMELHO, 6-VERDE, 7-AZUL, 8-

BRANCO, COMANDO DMX DISPLAY,  ENDEREÇAMENTO DMX, 

SENSOR RÍTMICO, PRÉ PROGRAMAÇÕES DE EFEITO, MODO 

R$349,00 R$3.490,00 
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DE REFRIGERAÇÃO COOLER, TIPO DE PROTEÇÃO IP22, 

ALÇA DUPLA, VOLTAGEM 90V/240V (BIVOLT), CONSUMO 

EM WATTS 162W, TIPO DE MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO DE 

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO 

2 4 UN CANHÃO PAR 64 COB LED, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

AC110V-240V/50-60HZ, CONSUMO DE ENERGIA 220W, 

FONTE LED 200W CW/WW COB, COR 3200 A 5600K BRANCO 

QUENTE/ BRANCO FRIO, PROTOCOLO DMX512, CANAL DMX 

2/4/6 CANAIS, DIMMER LINEAR DE 0/100%, STROBO, 

ABERTURA 60°, DISPLAY DIGITAL, CRI 80 

R$966,66 R$3.866,64 

 

TOTAL LOTE R$ 7.356,64 

2 - LOTE 2 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

3 1 UN TRELIÇA ALUMÍNIO Q30, 30 X 30 CM, LINHA PESADA, 

TUBO PRINCIPAL 2" X 3.17MM, TRELIÇADO 1"1/2 X 

2.2MM, VIGA L 4" X 10MM, TAMANHO 2 METROS 

R$1.000,00 R$1.000,00 

4 4 UN TRELIÇA ALUMÍNIO Q30, 30 X 30CM, LINHA PESADA, 

TUBO PRINCIPAL 2" X 3.17MM, TRELIÇADO 1"1/2 X 

2.2MM, 4 METROS, VIGA L 4" X 10MM 

R$1.666,66 R$6.666,64 

5 2 UN SLEEVE 2 FACES Q30, TUBO DE 2" X 3.17MM R$1.268,33 R$2.536,66 

6 2 UN BASE 80 X 80 CM, LINHA PESADA COM TUBOS DE 2" X 

3.17MM 

R$570,00 R$1.140,00 

7 2 UN TALHA ELÉTRICA, CAPACIDADE DE CARGA 300/600 KGF, 

ALTURA DE ELEVAÇÃO 6/12 METROS, COMPRIMENTO DO 

CABO 12 METROS, DIÂMETRO DO CABO 4,5MM, POTÊNCIA 

DO MOTOR MINIMO 1,30CV (1000W), TENSÃO 220V 

R$760,00 R$1.520,00 

 

TOTAL LOTE R$ 12.863,30 

3 - LOTE 3 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

8 1 UN MESA DMX 512 CANAIS, ALOCA 40 EQUIPAMENTOS, 

CAPACIDADE 20 MEMÓRIAS X 40 

PROGRAMAS/CHASES/PSYCHO X 40 PASSOS, ATALHO EXTRA 

PATCH - FOG/STROBO/ETC, CONFIGURA DIMMER PATCH, 

ENTRADA DE ÁUDIO E MICROFONE IMBUTIDO, ENTRADA 

MIDI, JOYSTICK, BIBLIOTECA CONFIGURÁVEL 

R$2.316,66 R$2.316,66 

9 1 UN MESA DE SOM DIGITAL 24 CANAIS, CONTROLE SEM FIO, 

MIXER DIGITAL CONTROLÁVEL POR 

TABLET/PC/SMARTPHONE, WI-FI INTEGRADO, 

COMPATIBILIDADE MULTIPLATAFORMA COM DISPOSITIVOS 

IOS, ANDROID, WINDOWS, MAC OS E LINUX, USE ATÉ 10 

DISPOSITIVOS DE CONTROLE (TABLETS, TELEFONES, 

PCS) SIMULTANEAMENTE, PRÉ-AMPLIFICADORES DE 

MICROFONE COMPLETAMENTE CONTROLÁVEIS E 

CONTROLADOS REMOTAMENTE, DOIS CANAIS COM 

SIMULADOR DE AMPLIFICADOR, EQUIPAMENTO 

PARAMÉTRICO DE 4 BANDAS, FILTRO DE PASSAGEM ALTA, 

COMPRESSOR, DE-ESSER E NOISE GATE NOS CANAIS DE 

ENTRADA, EQUALIZADOR GRÁFICA DE 31 BANDAS, PORTA 

DE RUÍDO E COMPRESSOR EM TODAS AS SAÍDAS, 

ANALISADOR DE FREQUÊNCIA EM TEMPO REAL (RTA) EM 

ENTRADAS E SAÍDAS, 3 DEDICADOS, FX PROCESSADORES 

DE EFEITOS REVERB, DELAY E CHORUS, SUBGRUPOS, 

MUTE GROUPS, VIEW GROUPS E MAIS CONTROLES DO 

MIXER, RECUPERAÇÃO DE EXIBIÇÃO/INSTANTÂNEO COM 

COFRES DE CANAL E BLOQUEIO DE SEGURANÇA, 

REPRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO USB DE 2 CANAIS E 

GRAVAÇÃO EM PISTAS, SISTEMA DE LIMITAÇÃO DE 

ACESSO, PROTEGIDO POR SENHA, SINCRONIZAÇÃO ID 

(VÁRIAS JANELAS DO NAVEGADOR PERMANECENDO NO 

CANAL SINCRONIZADO), DOWNLOAD DE FIRMWARE BETA 

PÚBLICO 

R$5.733,33 R$5.733,33 

 

TOTAL LOTE R$ 8.049,99 

4 - LOTE 4 
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Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

10 1 UN CABO HDMI, 20 METROS, SUPORTA RESOLUÇÕES DE VÍDEO 

DE ATÉ 4K*2K@50/60 (2160P), CONDUTORES BLINDADOS 

E CONECTORES BANHADOS A OURO 24K 

R$583,33 R$583,33 

11 15 UN CABO DMX - XLR MACHO/FÊMEA BALANCEADO DE 2 METROS R$26,66 R$399,90 

12 5 UN CABO DMX - XLR MACHO/FÊMEA BALANCEADO DE 5 METROS R$49,66 R$248,30 

13 1 UN MULTI CABO 28 VIAS, 40 METROS, COM MEDUSA, 

ENTRADA COMBO MEDUSA E SAIDA XLR, FABRICADOS EM 

ZAMAC. 

R$3.633,33 R$3.633,33 

14 4 UN PLUGUE P2 ESTEREO, FABRICADO EM LATÃO E BANHADO A 

OURO, CAPA PRETA. 

R$14,00 R$56,00 

15 10 UN PLUGUE P10, MONO, DOIS POLOS, CORPO E CONTATOS EM 

NIQUEL 

R$14,00 R$140,00 

16 20 UN PLUGUE SPEAKON MACHO 4 PÓLOS COM, RESISTENCIA A 

CORRENTE DE ATÉ 30A, BITOLA DE ENTRADA DE CABO 5-

15MM, MATERIAL REFORÇADO DE FIBRA DE VIDRO. 

R$58,33 R$1.166,60 

17 20 UN CONECTOR XLR MACHO DE 3 PINOS. CONECTOR DE 

CABO/LINHA XLR MACHO DE 3 POLOS, CORPO EM METAL 

NIQUELADO, IDEAL PARA TRANSMISSÃO DIGITAL, 

CONSIDERADO REFERÊNCIAS NA INDÚSTRIA DE FÁCIL 

MONTAGEM COM QUATRO CONTATOS E SEM PARAFUSOS, 

DESIGN COMPACTO COM CORPO DIECASCT RESISTENTE, 

PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO E TRAVA 

PARA CABOS EXCLUSIVA GARANTINDO CRIMPAGEM SEGURA 

DO CABO. CATEGORIA DO PRODUTO: CONECTORES XLR 

CONFORMIDADE COM A ROSH DETALHES, TIPO DE 

PRODUTO: CONECTORES STANDARD: XLR PADRÃO NÚMERO 

DE POSIÇÕES GÊNERO MASCULINO, ESTILO DE 

ACABAMENTO SOLDER ESTILO DE MONTAGEM CABLE, 

ORIENTAÇÃO VERTICAL DE CONTATO, BRONZE 

GALVANIZAÇÃO DO CONTATO: SOLVER REGIME DE TENSÃO 

50 V, POTÊNCIA NOMINAL 16A. 

R$31,66 R$633,20 

18 20 UN CONECTOR XLR FÊMEA DE 3 PINOS. CONECTOR DE 

CABO/LINHA XLR FÊMEA DE 3 PÓLOS, CORPO EM METAL 

NIQUELADO, IDEAL PARA TRANSMISSÃO DIGITAL, DE 

FÁCIL MONTAGEM COM QUATRO CONTATOS E SEM 

PARAFUSOS, DESIGN COMPACTO COM CORPO DIECAST 

RESISTENTE, PLÁSTICO REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 

E TRAVA PARA CABOS EXCLUSIVA GARANTINDO CRIMPAGEM 

SEGURA DO CABO. CATEGORIA DO PRODUTO: CONECTORES 

XLR CONFORMIDADE COM A ROHS, TIPO DO PRODUTO: 

CONECTORES STANDARD XLR PADRÃO ESTILO DE 

ACABAMENTO SOLDER ESTILO DE MONTAGEM CABLE, 

ORIENTAÇÃO VERTICAL MATERIAL DE CONTATO, BRONZE 

GALVANIZAÇÃO DO CONTATO, SOLVEV REGIME DE TENSÃO  

50V, POTÊNCIA NOMINAL 16A. 

R$31,66 R$633,20 

19 2 UN REGUA RACK, POTENCIA TOTAL 5000 WATTS, INDICAÇÃO 

PARA RACK DE 19" (POLEGADAS), ALTA PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRECARGA DE TENSÃO, DISJUNTOR DE 

SEGURANÇA MINIMO 32A, 8 TOMADAS DE SAÍDA DE 20A 

NA VERTICAL, 1 TOMADA DE SERVIÇO, ENTRADA BIVOLT  

110/220V, LED INDICADOR DE TENSÃO 110/220V, CABO 

DE ENERGIA COM PINO 2PTT BITOLA DE 2,5MM, CABO 

TRIPOLAR CERTIFICADO PELO INMETRO, COMPRIMENTO DO 

CABO MINIMO DE  1,20M, GABINETE EM AÇO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA, SUPORTE DE FIXAÇÃO DIRETO 

NO GABINETE. 

R$326,66 R$653,32 

20 100 METRO CABO PP 2X2,5MM² - 0,6/1KV, FLEXÍVEL, COM SELO DO 

INMETRO, FORMADO POR FIOS DE COBRE ELETROLÍTICO, 

ISOLAÇÃO DE PVC 70ºC - ANTICHAMA, COBERTURA DE 

PVC NA COR PRETA, ATENDENDO AS NORMAS ABNT NBR NM 

7288 E ABNT NBR NM 280. 

R$5,26 R$526,00 

21 10 METRO CABO PP 3X2,5MM² - 0,6/1KV, FLEXÍVEL, COM SELO DO 

INMETRO, FORMADO POR FIOS DE COBRE 

ELETROLÍTICO, ISOLAÇÃO DE PVC 70ºC - ANTICHAMA; 

COBERTURA DE PVC NA COR PRETA, ATENDENDO AS 

NORMAS ABNT NBR NM 7288 E ABNT NBR NM 280. 

R$8,66 R$86,60 

22 1 UN CABO PARA MICROFONE BALANCEADO BLINDADO (50 R$301,66 R$301,66 
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METROS). FIO TIPO BLINDADO, ANTI-RUIDO, 

BALANCEADO, CABO 2X0,30, CABO BLINDADO E 

BALANCEADO ESTÉREO, BITOLA INTERNA 2X0,30MM + 

MALHA, BITOLA EXTERNA (ESPESSURA TOTAL DO 

CABO:6,60MM).  

TOTAL LOTE R$ 9.061,44 

5 - LOTE 5 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

23 3 UN MICROFONE SEM FIO, HEADSET, FAIXA DE OPERAÇÃO 

(SOB CONDIÇÕES TÍPICAS) APROXIMADAMENTE 75M, 

CONECTOR DE ÁUDIO DO RECEPTOR XLR BALANCEADO E 

P10, CONECTOR DE ÁUDIO DO TRANSMISSOR MINI TQG (4 

PINOS), RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO 50HZ A 

15KHZ, POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO DE RF 10MW, NÍVEL 

MÁXIMO DE SAÍDA MIC 48KHZ COM 1KHZ DE DESVIO) 

16DBV (XLR), 22DBV (P10), DURAÇÃO DAS PILHAS ATÉ 

10H COM 2 PILHAS PEQUENAS (AA), FAIXA DINÂMICA 

90DB, A-WEIGHTED, DISTORÇÃO MÁXIMA DO  SISTEMA 

MIC 48KHZ COM 1KHZ DE DESVIO) 1% TÍPICOY, 

FREQUENCIA DE TRABALHO SEM FIO ABAIXO DE 698MHZ. 

R$4.266,66 R$12.799,98 

24 2 UN MICROFONE SEM FIO BASTÃO, 2 BANDAS HOMOLOGADAS = 

24 SISTEMAS COMPATÍVEIS), 12 SISTEMAS COMPATÍVEIS 

POR BANDA, 24MHZ DE BANDA, ESCANEAMENTO DE 

FREQUÊNCIA EM UM TOQUE,  SELECIONA RAPIDAMENTE A 

MELHOR FREQUÊNCIA, POTÊNCIA DE 10MW DE 

TRANSMISSÃO (BODYPACK E BASTÃO), ATÉ 14H DE 

DURAÇÃO DAS PILHAS (AA), ALCANCE DE 

APROXIMADAMENTE 90M EM CAMPO LIVRE, RECEPTOR COM 

ANTENAS INTERNAS, TRANSMISSOR BASTÃO COM CÁPSULA 

BETA58, DIVERSIDADE DE ANTENA INTERNA 

CONTROLADORA POR MICROPROCESSADOR, SAÍDAS XLR E 

P10 (1/4"), LED INDICADOR DE STATUS DE 2 CORES, 

FREQUENCIA DE TRABALHO SEM FIO ABAIXO DE 698MHZ 

R$4.250,00 R$8.500,00 

 

TOTAL LOTE R$ 21.299,98 

6 - LOTE 6 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

25 6 UN CAIXA ALTAS, SISTEMA OTIMIZADO PARA USO EM 

LINEARRAY VERTICAL, ALTO-FALANTES DE 5" FULL-

RANGE, DE ALTA POTÊNCIA E PERFORMANCE COM BAIXA 

DISTORÇÃO, PARA CAIXAS COMPACTAS, DIVISOR PASSIVO 

ENTRE OS ALTO-FALANTES E OS DRIVES, CAIXA TODA 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, CORNETAS COAXIAIS COM 

PROPAGAÇÃO CILÍNDRICA PARA OS ALTO-FALANTES E 

DRIVES, DISPOSITIVO CORRETOR DE FASE PARA 

PERFEITO ACOPLAMENTO VERTICAL DO SISTEMA, 

DISPERSÃO HORIZONTAL DE 120º, POTENCIA 300WATTS 

RMS. 

R$2.400,00 R$14.400,00 

26 2 UN CAIXA SUB BI AMPLIFICADA, DIMENSÕES APROXIMADAS 

(AXLXP) 450X570X620MM, IMPEDÂNCIA MÍNIMA 4 OHMS, 

POTÊNCIA (A + B) LOW, HIGH, PINK NOISE 570W, 570W 

RMS, 400W MUSICAL, 1600 W DE PICO, 3200W 

SENSIBILIDADE 1W1M, 100.9 DB 105 DB PEAK(CALC.), 

132.9 DB/135.8 DB, RESPOSTA -10DB 19 - 200HZ, 200 

- 20.000HZ, - 6DB 24 - 200HZ, 200 - 19.000HZ, - 

3DB 32 - 200HZ, 200 - 18.000HZ, CROSSOVER LOW 

PASS 200HZ 24DB/8, HIGH PASS 200HZ 24DB/8, 

CONFIGURAÇÃO AMPLIFICAÇÃO 400W + 400W 44W, 

CONECTORES 2XNL4MP - NEUTRIK, LIGAÇÃO +1/-1, 

COMPONENTES TELA CHAPA DE AÇO PERFURADA, 

ACABAMENTO CAIXA COMPENSADO PRETO  TEXTURIZADO 

R$6.766,66 R$13.533,32 

27 2 UN MONITOR PALCO (RETORNO), SENSIBILIDADE MÉDIA 98,0 

DB 1W/1M, POTÊNCIA 430 W PINK NOISE, RESPOSTA DE 

70 HZ  20.000 HZ, 1X AF DE 10" DE ALTA POTÊNCIA E 

PERFORMANCE, 2 VIAS COM DRIVE DE TITÂNIO COAXIAL, 

R$1.466,66 R$2.933,32 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

DIMENSÕES MINIMAS 265X260X200 (AXLXP)MM, GABINETE 

EM ALUMÍNIO, PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ.  

TOTAL LOTE R$ 30.866,64 

7 - LOTE 7 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

28 1 UN PROCESSADOR DE ÁUDIO COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: POSSUIR O MÍNIMO DE 2 

CANAIS DE ENTRADA BALANCEADAS E 6 CANAIS DE SAÍDA 

BALANCEADOS, PROCESSADOR MINIMO 24BIT/96KHZ, 

POSSUIR FUNÇÕES DE GANHO, MUTE, NOISE GATE, PHASE 

E DELAY NO PROCESSAMENTO DAS ENTRADAS, POSSUIR 

FUNÇÕES DE CROSSOVER, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 

GANHO, MUTE, COMPRESSOR/LIMITER, PHASE E DELAY NO 

PROCESSAMENTO DAS SAÍDAS, PERMITIR FLEXIBILIDADE 

DE ENDEREÇAMENTO EM CADA ENTRADA POSSA SER 

DIRECIONADA A CADA SAÍDA, PERMITIR QUE TODAS AS 

FUNÇÕES POSSAM SER CONFIGURADAS A PARTIR DOS 

BOTÕES DO PRÓPRIO EQUIPAMENTO E QUE TODOS OS 

PARÂMETROS POSSAM SER VISUALIZADOS EM PAINEL 

(LED, LCD, ETC) DO PRÓPRIO EQUIPAMENTO, POSSUIR  

SOFTWARE QUE PERMITA A CONFIGURAÇÃO DAS FUNÇÕES 

REMOTAMENTE ATRAVÉS DA  CONEXÃO DO EQUIPAMENTO 

(PORTAS USB, RS232, ETC) A UM PC, PERMITIR A 

CONFIGURAÇÃO  E GRAVAÇÃO DE PRESETS PARA USUÁRIO, 

POSSIBILIDADE DE MONTAGEM EM 1U DE RACK 19",  

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 220V (50/60H+Z) OU 

BIVOLT (50/60 HZ). 

R$3.230,00 R$3.230,00 

29 2 UN AMPLIFICADOR DE AUDIO, FUNÇÃO DE CORTE DE 

FREQUÊNCIA PASSA ALTAS (HPF) OU PASSA BAIXAS 

(LPF) INDEPENDENTE PARA CADA CANAL (100HZ), CHAVE 

DE LINK ENTRE OS CANAIS, CONEXÕES DE ENTRADA 

BALANCEADAS COM CONECTOR XLR, CONEXÕES DE SAÍDA 

POR CONECTOR SPEAKON OU EUROBLOCK, PROTEÇÃO 

CONTRA DC NA SAÍDA, PROTEGE OS ALTO FALANTES 

CONTRA FALHAS, PADRÃO RACK 1, POTÊNCIA DE SAÍDA 

MINIMA 300W 4OHMS, 4X 150W 8OHMS, MODO BRIDGE 2X 

600W 8OHMS, ENTRADA AC, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

LINEAR, TENSÃO DE OPERAÇÃO 220 VOLTS OU  BIVOLT, 

ÁUDIO SENSIBILIDADE DE ENTRADA 1V/ 18DBV, 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 20 HZ Á 20 KHZ, 1 W 8OHMS, 

IMPEDÂNCIA DE ENTRADA ESTÉREO 20K/MONO 10K, FATOR 

DE DAMPING 400 DE 20 Á 200 HZ,  PAINEL FRONTAL 

COM INDICADORES 4 LEDS INDICADORES DE LIMITER, 4 

LEDS INDICADORES DE SINAL, 4 LEDS  INDICADORES DE 

OPERAÇÃO, 8 LEDS INDICADORES DE FILTRO, CONTROLE 

4X POTENCIÔMETROS, CONTROLADOR DE NÍVEL, 1X CHAVE 

DE ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA, FILTRO, 4X CHAVE DE 

ACIONAMENTO DE FILTRO, 4X CHAVE DE SELEÇÃO DE 

FILTRO, PAINEL TRASEIRO, CONECTORES DE ENTRADA 4X 

XLR FÊMEA BALANCEADAS ELETRONICAMENTE, 

ALIMENTAÇÃO CABO 3 PINOS (PADRÃO BRASILEIRO), 

CONECTORES DE SAÍDA 4X SPEAKON NL4MD E 2 X 

EUROBLOCK, CONTROLE 3X CHAVE DE LINK/BRIDGE. 

R$3.600,00 R$7.200,00 

 

TOTAL LOTE R$ 10.430,00 

8 - LOTE 8 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

30 1 UN PROJETOR LASER 6000 LUMENS, DISPLAY DE IMAGEM, 

SISTEMA DE EXIBIÇÃO 3-CHIP 0,67 "POLISSILÍCIO TFT 

LCD, RESOLUÇÃO NATIVA DE CHIP 1280 X 800 (WXGA), 

BRILHO MÁXIMO BRANCO 6000 LUMENS, COR 6000 

LUMENS, UNIFORMIDADE 86%, PROPORÇÃO DA TELA 

NATIVO 16:10, RELAÇÃO DE CONTRASTE DINÂMICO 

2.500.000:1, PROFUNDIDADE DE COR 10 BITS (1,07 

BILHÕES DE CORES), VARREDURA HORIZONTAL 15 A 92 

R$27.233,33 R$27.233,33 
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KHZ, VERTICAL 50 A 85 HZ, LENTE FOCO MANUAL, 

LENTE F / 1,5 - 1,7 (F = 20 - 31,8 MM), LENS 

SHIFT VERTICAL ± 50%, HORIZONTAL ± 20%, ZOOM 

ÓTICO MANUAL 1.6X, DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO 4,724 - 

78,215'/1,44 - 23,84 M, RELAÇÃO DE ARREMESSO 1,35 

A 2,2:1, TAMANHO DA PROJEÇÃO 50 - 500"/127,00 - 

1270,00 CM, CORREÇÃO KEYSTONE VERTICAL ± 30°, 

HORIZONTAL ± 30°, MONTÁVEL NO TETO, PROJEÇÃO 

TRASEIRA DA TELA, ALTO-FALANTE EMBUTIDO,  

ALTO-FALANTE 10W, OPÇÃO DE INCLINAÇÃO DE 

PROJEÇÃO, CONECTORES DE ENTRADA/SAÍDA, ENTRADAS 

SAÍDAS 1 X HDBASET (RJ45) ÁUDIO, CONTROLE, LAN, 

ALIMENTAÇÃO, ENTRADA/SAÍDA DE VÍDEO, 2 X HDMI 

(HDMI TIPO-A) ÁUDIO, ENTRADA DE VÍDEO, 1 X VGA 

(DE-15 / DB-15), ENTRADA DE VÍDEO 1 X VGA (DE -

15/DB-15), ENTRADA/SAÍDA DE VÍDEO 2 X 1/8"/3,5 

MM, MINI ENTRADA DE ÁUDIO 1 X 1/8"/3,5 MM, MINI 

SAÍDA DE ÁUDIO 1 X ETHERNET (RJ45), ENTRADA/SAÍDA 

LAN 1 X USB 2.0 (USB TIPO-A), ENTRADA DE DADOS 1 

X USB 2.0 (USB TIPO-B), ENTRADA DE SERVIÇO 1 X 

RS-232 (DE-9/DB-9), LAN SEM FIO, FONTE DE LUZ 

FÓSFORO LASER, POTÊNCIA DA LÂMPADA 230W, VIDA 

ESPERADA DA LÂMPADA BRILHO TOTAL 20.000 HORAS, 

BRILHO BAIXO 30.000 HORAS, RUÍDO DO VENTILADOR 

BRILHO TOTAL 38 DB, BRILHO BAIXO 27 DB, BARRA DE 

SEGURANÇA PARA CADEADO DE BLOQUEIO DE CABO, 

POTÊNCIA DE ENTRADA CA 100 A 240 VAC, 50/60 HZ, 

CONSUMO DE ENERGIA BRILHO TOTAL 370W, BRILHO 

BAIXO 276 W. 

31 1 UN TELA PARA PROJEÇÃ0 2X3 RETRÁTIL, TELA ELÉTRICA 

COM CONTROLE REMOTO, FORMATO VÍDEO 4:3, 150 

POLEGADAS, VOLTAGEM 220V, MATERIAL PELÍCULA 

MATTE-WHITE 1.0, ACABAMENTO PINTURA ELETROSTÁTICA 

E BORDA, MATERIAL DO CASE AÇO CARBONO 

R$1.390,00 R$1.390,00 

 

TOTAL LOTE R$ 28.623,33 

9 - LOTE 9 
 

Item Qtde. Und. Produto Valor de 

Referência 

Unitário 

Valor Total 

de 

Referência 

32 1 UN TABLET, CONECTIVIDADE CELULAR 4G, TELA DE 10.5", 

64GB DE MEMÓRIA INTERNA, 4GB DE RAM, BATERIA DE 

LONGA DURAÇÃO 7040MAH, FUNÇÃO ROTEAMENTO AUTO 

HOTSPOT, COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS, SISTEMA 

OPERACIONAL + VERSÃO ANDROID 10.0, PLATAFORMA 

64BIT, LOJA DE APLICATIVOS PLAY STORE, 

PROCESSADOR OCTA-CORE, BLUETOOTH V5.0,  

BROWSER GOOGLE CHROME, CONEXÃO WI-FI 802.11 

A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, ROTEADOR WI-FI, USB 

2.0, SENSORES ACELERÔMETRO, GIROSCÓPIO, 

GEOMAGNÉTICO, SENSOR HALL, SENSOR DE LUZ, TAMANHO 

DO DISPLAY 10.4", CÂMERA TRASEIRA RESOLUÇÃO 8.0 

MP, ABERTURA F2.0, ZOOM DIGITAL DE 4X, CÂMERA 

FRONTAL RESOLUÇÃO 5.0 MP, RESOLUÇÃO DE  

REPRODUÇÃO UHD 4K (3840 X 2160) 120FPS, RESOLUÇÃO 

DE GRAVAÇÃO UHD 4K (3840 X 2160) 30FPS, FORMATO 

SUPORTADO DE STREAMING 3GP, M3U8, MP4, MP3, 

IMAGEM, MEMÓRIA INTERNA  TOTAL COMPARTILHADA 

64GB, SUPORTE A CARTÃO DE MEMÓRIA TIPO MICROSD, 

CAPACIDADE DO CARTÃO DE MEMÓRIA 1TB. 

R$2.333,33 R$2.333,33 

 

TOTAL LOTE R$ 2.333,33 

TOTAL GERAL R$ 130.884,65  
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3 – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1. Máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da 

ordem de compra. 

 

4 – DA GARANTIA MÍNIMA 

 

4.1. O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela CONTRATADA 

em sua Proposta Comercial, observado o prazo mínimo exigido neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, que será de um ano. 

4.2. O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de 

recebimento da nota fiscal do termo de recebimento definitivo. 

 

4.3. Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão 

considerados como PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL. 

 

4.4. Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o 

produto apresente mais de 3 (três) falhas de funcionamento, do 

mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro completamente 

novo e com as mesmas características deste. 

 

4.5. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 

manutenção total durante todo o PERÍODO DE GARANTIA nas 

instalações da municipalidade, exceto nos casos em que, 

comprovadamente, o mesmo deva ser reparado em laboratório próprio. 

 

4.6. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela 

CONTRATANTE no PERÍODO DE GARANTIA será de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da data/hora da sua solicitação. 

 

4.7. O prazo para recuperação do produto, nos casos em que o mesmo 

possa ser realizado na Sede da CONTRATANTE, será de 96 (noventa e 

seis) horas, contados da data/hora da primeira visita técnica 

realizada pela CONTRATADA. 

 

4.8. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em 

que o mesmo, comprovadamente, deva ser removido para laboratório 

próprio da CONTRATADA, será de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da data de sua remoção. 

 

4.9. Caso não seja possível a recuperação dos produtos dentro dos 

prazos e condições previstas nos itens 4.7 e 4.8, a CONTRATADA 

fica obrigada a substituir os mesmos, por backup, com as mesmas 

características e em perfeitas condições de funcionamento, até que 

o problema no produto original seja solucionado e o mesmo 

devolvido. Neste caso, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias corridos para a devolução definitiva do produto 

original, em perfeito funcionamento, ou outro completamente novo 

com as mesmas características. 

 

4.10. A CONTRATADA fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e 

em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou 

componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora 
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de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, 

por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a 

proceder a substituição por produto e/ou componente 

tecnologicamente equivalente ou superior. 

 

4.11. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em 

manutenção deverão ser novos e originais, com garantia mínima 

enquanto perdurar o contrato. 

 

4.12. Os chamados técnicos serão sempre realizados pelo setor de 

compras diretamente à CONTRATADA que, no caso de ter Assistência 

Técnica Terceirizada, deverá tomar todas as providências 

necessárias ao pleno atendimento do chamado junto à sua 

credenciada, obedecendo rigorosamente os prazos e condições aqui 

estabelecidos. 

 

4.13. Toda e qualquer despesas decorrentes da execução dos 

SERVIÇOS DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de 

produtos e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da 

CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus 

componentes que estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua 

Assistência Técnica credenciada, arcando com quaisquer danos. 

 

5 – DO LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

5.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30min as 11h30min e 

das 13h30min as 17h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, e em um dos endereços abaixo, a ser definido pela PMR: 

Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, Bairro Centro, Rodeio – SC. 

 

5.2. No ato da entrega, o setor responsável emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, 

nos termos da Nota Fiscal. 

 

5.3. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por 

técnico da Seção responsável, e constará das seguintes fases: 

 

a) Abertura das embalagens; 
b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas 

exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 

c) Colocação do produto em funcionamento; 
d) Testes de áudio, vídeo e sonorização se for o caso. 

 

5.4. O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 

5.5. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de 

mau funcionamento do produto, verificados na inspeção do mesmo, 

este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da data de realização da inspeção. 
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5.6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos 

produtos com as especificações técnicas exigidas no Edital e 

aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a Seção responsável emitirá o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

5.7. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos 

e procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

 

5.8. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega e instalação do 

objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

5.9. Para os equipamentos e materiais, também deverão ser 

respeitadas as normas e manuais de instalação fornecidos pelos 

fabricantes. 

 

5.10. A entrega dos equipamentos não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias, contados da data da ordem de fornecimento e 

execução do serviço acompanhada da competente nota de empenho. 

 

5.11. Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de 

qualidade adequada, e deverão estar de acordo com as últimas 

revisões dos padrões da ABNT e normas acima. 

 

5.12. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar 

de acordo com os regulamentos de proteção contra incêndio, 

especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de 

material incombustível ou auto extinguível. 

 

5.13. Os tabletes deverão ser entregues nos locais determinados 

pela PMR. 

 

5.14. Todos os serviços de instalação devem estar de acordo com o 

manual técnico de instalação do produto. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar 

incompatível com as especificações apresentadas na proposta 

da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos 

servidores; 

 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 

equipamento objeto desta licitação; 

 Efetuar o pagamento à Contratada; 

 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 

regulamentares e contratuais cabíveis; 

 Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em 

conformidade com a proposta aceita; 
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 Recusar com a devida justificativa, qualquer material 

entregue fora das especificações constantes na proposta da 

CONTRATADA; 

 Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os 

novos locais para prestação da assistência técnica, caso 

ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 

Contratante não informada neste Termo de Referência; 

 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 

causados à empresa, decorrentes do mau uso, operação 

imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 

para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 

apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos; 

 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa 

vencedora do certame licitatório dentro dos prazos 

preestabelecidos no contrato; 

 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com o fornecimento dos Produtos de Objeto deste 

Termo de Referência; 

 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas 

constantes da sua proposta comercial, que não poderão ser 

inferiores as especificações contidas neste Termo de 

Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento. 

 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como 

catálogos, manuais, página impressa do sítio do fabricante na 

Internet ou quaisquer outros documentos que comprovem o 

atendimento das especificações técnicas deste Termo de 

Referência. 

 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento) e que não estarão fora de linha de 

fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de 

maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora 

contratados. 

 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados pelo município de Rodeio, relacionados com as 

características e funcionamento dos bens cotados. 

 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados pela Contratada, relacionados com as 

características e funcionamento os equipamentos e também na 

compatibilidade com software e equipamentos de terceiros. 

 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem 

de Fornecimento, os bens objeto da presente contratação, às 

suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido. 

 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência 

técnica dos equipamentos, na forma e nos prazos estabelecidos 

no presente Termo de Referência. 

 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na 

forma estabelecida neste Termo de Referência. 
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 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente em ralação ao fornecimento dos 

equipamentos que forem objetos do contrato e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à 

contratante, que deverá responder pela fiel execução do 

contrato. 

 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do 

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto 

contratual. 

 Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou 

a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, 

prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 

pela CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua autoria 

por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 

Contratante o valor correspondente, mediante ao desconto da 

garantia dada ou de pagamento à que a Contratada fizer jus, a 

ser emitida pelo fiscal do contrato no valor correspondente 

ao dano acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório. 

 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária e recusar os materiais e equipamentos 

empregados que julgar inadequado. 

 Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas 

condições da habilitação. 

 Aprovar a conexão ou instalação, nos equipamentos, de 

produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software 

de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal 

iniciativa não implique em danos físicos ao equipamento e não 

constitua perda da vigência da Garantia prevista no presente 

Termo de Referência. 

 Manter, durante a execução do contrato equipe técnica 

composta por: profissionais devidamente habilitados; 

treinados e qualificados para prestação dos serviços. 

 Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, 

apresentando-a a Contratante para ateste e pagamento. 

 Substituir os materiais e equipamentos, uma vez vetados, ou 

os que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 96 (noventa 

e seis) horas, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 Fornecer todos os bens relacionados neste certame contemplar 

todos os custos inerentes à contratação e ainda aqueles 

decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, 

trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e 

taxas estabelecidos na forma da Lei. 

 A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção 
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Visto 

Coletiva (EPCs), estes últimos, quando for o caso, aos 

empregados alocados na execução do objeto, FISCALIZANDO-LHES 

o uso. 

 Manter seus empregados alocados na execução do contrato sob 

regular vínculo empregatício e segurados contra acidentes de 

trabalho. 

 

8 – DO PRAZO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo estimado para a aquisição dos materiais será de um 

ano. 

 

9 – RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 

 

9.1. Será responsável pela conferência a Secretaria de Educação ou 

servidores por estes legalmente autorizados, que deverão atestar o 

entrega dos materiais, para viabilizar o encaminhamento das Notas 

Fiscais para as providências de pagamento. 

 

10 – DO REAJUSTE 

 

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, até a entrega total 

dos itens adquiridos. 

 

11 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

11.1. A presente contratação encontra amparo legal na Lei n° 

10.520, de 2002 e subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. Sendo 

realizada na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por 

lote. 

 

11.2. Os equipamentos se enquadram na classificação de materiais 

comuns, pois são facilmente encontrados no mercado, podem ser 

especificados, tendo as suas características de desempenho e 

qualidade estabelecidos de forma objetiva, correspondendo às 

exigências expressas na legislação vigente. 

 

11.3. Considerando os preços pesquisados no mercado, a aquisição 

está estimada em R$ 130.884,65 (cento e trinta mil oitocentos e 

oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 

 

12 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

12.1. – A proposta de preço ajustada ao valor do lance das 

Licitantes deverá seguir a forma definida no Termo de Referência, 

devendo conter os seguintes termos: 

 Os termos de prestação da garantia nos prazos estipulados 

para o Item em apreço; 

 Concordar com todos os termos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, incluindo as obrigações da contratante, 

de entrega, e demonstrar estar ciente das sansões 

administrativas em decorrência de aplicação de acordo de 
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Visto 

nível de serviço ou por descumprimento das demais cláusulas 

deste Termo de Referência; 

 Deverá ser anexada descrição do(s) produto(s) que será(ão) 

fornecido(s). 

 

4 - DA FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação 

correrão à conta dos recursos especificados no orçamento do 

Município e nos demais órgãos e entidades usuárias para os anos 

2021/2022. 

 

13 – DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado de acordo com os valores 

estipulados no contrato firmado com a LICITANTE vencedora do 

Procedimento Licitatório. 

 

13.2. Os produtos entregues serão homologados por servidor ou 

comissão especialmente designada pela autoridade competente no 

prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do 

recebimento dos produtos que deverá vir acompanhado da Nota Fiscal 

Correspondente. 

 

13.3. A Aceitação dar-se-á após a assinatura do Termo de 

Aceitação. 

 

13.4. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias contados a 

partir da Assinatura do Termo de Aceitação. 

 

13.5. Para a realização do pagamento, a Licitante vencedora deverá 

fazer constar da Nota Fiscal emitida sem rasura, em letra legível, 

o nome do Banco, conta bancária e Agência. 

 

13.6. É condição indispensável para que o pagamento seja efetuado 

no prazo estipulado que os documentos apresentados na fase de 

habilitação não se encontrem com o prazo de validade vencido. 

 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

14.1. O Pregoeiro responsável pelo certame reserva-se o direito de 

solicitar da Licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento. 

 

14.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

pregoeiro. 
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Visto 

14.3. Este Termo de Referência, assim como o Edital, a proposta 

comercial da adjudicatária e os documentos por ela apresentados 

integram e obrigam a partes em todos os seus termos. 

 

14.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 

serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contratado. 

 

15 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: 

 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 13 de setembro de 2021. 

 

 

Milene Conzatti Costa 

Secretária Municipal de Educação 

 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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